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FAVOR AFIXAR NO QUADRO DE AVISOS

PFG: Justiça manda CEF garantir
direitos dos empregados que estão no

REG/Replan e no PCC/98
Em audiência reali-

zada nesta segunda-fei-
ra, 13, a Justiça do Tra-
balho determinou que a
CEF abstenha-se de exi-
gir, no Espírito Santo, o
saldamento do Reg/Re-
plan como requisito
para a adesão ao Pla-
no de Funções Gratifi-
cadas (PFG) e para par-
ticipação em processo
seletivo interno. Tam-
bém garantiu aos par-
ticipantes do PCC/98
que não foram migra-
dos automaticamente
para o PFG os mesmos direitos que
detinham no dia 30 de junho. Dentre
esses direitos estão: ser designado
provisoriamente para função superi-
or, ser nomeados para qualquer ou-
tra função, fazer substituição, poder

participar efetivamente e ser nome-
ado em processo seletivo interno.

O banco terá que abrir prazo de 23
dias para que os empregados vincula-
dos ao REG/Replan façam a adesão
ao PFG. A decisão já começa a valer

Quem está no Reg/Replan:

  A partir desta terça-feira, 14, entre no sistema interno
(SISRH) para fazer a adesão ao PFG.
 Em caso de aparecer mensagem negativa, solicite um
chamado no SIATE – Sistema Integrado de Atendimento.
 Copie a tela com a negativa de adesão e a resposta do
chamado e encaminhe imediatamente para o endereço ele-
trônico juridico@bancarios-es.org.br para fins de cobrança da
multa de R$ 50 mil por dia, como forma de pressionar o banco.

Procedimentos a serem adotados pelos empregados

Quem já saldou o REG/Replan, aderiu ao PCS e não
quis fazer adesão ao PFG (pois tem jornada de 8 horas e
teria que fazer opção pela jornada de 6 horas via requeri-
mento pessoal à Superintendência) ou quem fez o salda-
mento e não aderiu ao PCS 2008:

 Observar o cumprimento dos direitos garantidos em 30 de
junho. Em caso de descumprimento da decisão judicial por
parte da CEF, comunicar ao Sindicato imediatamente.

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA
a partir desta terça-feira,
14. Caso o banco descum-
pra o determinado pela ju-
íza Rosaly Stange Azevedo,
da 10ª Vara do Trabalho de
Vitória, a multa diária será
de R$ 50 mil. “Essa é uma
vitória dos trabalhadores. O
PFG foi implementado de
forma unilateral e trouxe di-
versas formas de discrimi-
nação aos empregados”,
afirmou a diretora do Sin-
dicato Bernadeth Martins.

A decisão judicial é se-
melhante à concedida aos

bancários do Rio Grande do Sul. Lá,
a CEF fez proposta de acordo aos ban-
cários garantindo a participação no
PSI, a substituição e a lateralidade sem
a adesão ao PFG. Os empregados re-
jeitaram a proposta, prevalecendo a
decisão da Justiça.


